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CONTRATO Nº. 011/2018. 

 

O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-54, com sede administrativa sito à Av. Brasil nº 

1059 - Centro, Apiacás, MT., neste ato representada pelo Sr. Adalto José Zago - Prefeito 

Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, residente à 

rua das Itaúbas s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás – MT., denominado simplesmente 

CONTRATANTE e a Empresa L. RICARDO DE MAGALHÃES – EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº 17.922.286/0001-65, com sede A Av. Da  Feb, nº 2222, 

Lote Cerrados,  Bairro Ponte Nova, Várzea Grande-MT. CEP 78.115-865 doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato, pelo Sr. Luis Ricardo de 

Magalhães,  brasileiro, portador do CPF nº 027.181.071-89  e do RG nº 20132298 SSP/MT, 

residente na Av. Santa Laura, n° 14,  Qda 68, Jardim Costa Verde, Varzea Grande-MT., cep 

78.128-354, tendo em vista o que consta do Processo Licitatório nº 003/2018, Dispensa de 

Licitação 002/2018, e em observância ao disposto na Lei nº 8.666/93 e demais normas 

aplicáveis, resolvem celebrar o presente Contrato nos seguintes termos e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto da contratação: Empresa especializada em tecnologia da 

informação, para licença de uso com acesso via web, para pesquisa de preços médios real de 

mercado de produtos automotivos da linha leve, média, pesada e máquinas pesadas, com 

prazos definidos para pesquisa de peças não cadastradas no sistema e outros disponíveis, em 

atendimento ao Município de Apiacás. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DA ENTREGA E FISCALIZAÇÃO. 

2.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório nº 003/2018, 

Dispensa de Licitação 002/2018, com fundamento na Lei  nº 8.666/93, conforme autorização 

do Prefeito, Adalto José Zago, disposta no Processo licitatório 003/2018. 

2.2. A presente contratação é para prestação de serviços via web, que serão prestados 

mensalmente. 

2.3 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do serviço, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados. 

2.4. Conforme Portaria Municipal fica nomeado para atuar como fiscal de contrato celebrado 

pela Administração Pública Municipal de Apiacás-MT, o Sr. Alexandre da Silva. 

2.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

          

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR   

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 1.000,00 (um mil reais), perfazendo o valor 

global de R$ 11.000,00 (onze mil reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação  O prazo para 
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a  prestação dos serviços licitado  será  da data de assinatura do presente contrato até  

31/12/2018.  

3.3. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 01 de fevereiro de 2018 a 31 de 

dezembro de 2018, sem previsão de prorrogação por não se tratar de serviços contínuos, 

nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1  O preço contratado é fixo e irreajustável. 

4.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

4.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

4.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa com execução deste contrato, correrá a conta do Orçamento da Prefeitura 

Municipal de Apiacás: 

 

03.-    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

001.-  ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA 

2022.- MANUTENÇÃO E ADM DAS EC. DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO 

339039.000000-1000-0036-  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO  

6.1. O pagamento será efetuado pela Contratante até o dia 20 (vinte) de cada mês, após a 

prestação dos serviços e apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

6.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, 

contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se 

referir. 

6.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 
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6.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 

regularidade fiscal. 

6.9. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada em situação 

irregularidade fiscal. 

6.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

6.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação do índice IPCA pro rata die (por dia de atraso) 

6.13. No preço acima estipulado, estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto 

licitado (tributos, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, seguros, materiais, 

equipamentos e ferramentas, mão-de-obra, taxas devidas a órgãos públicos, outros 

emolumentos, fretes, etc.). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS  PRAZOS/VIGENCIA 

7.1.    O prazo de execução do presente Contrato é de 11 (onze) meses. 

7.1.1. O prazo de início da execução dos serviços é contado a partir da assinatura do 

presente Contrato; 

7.1.2. O prazo de conclusão da prestação dos serviços se dará no dia 31/12/2018 com o 

encerramento do Contrato. 

7.1.3. O presente Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 60 

(sessenta) meses se houver interesse público e conveniência econômico-financeira para o 

Município, conforme preceitua o artigo 57, inciso II e § 3º da Lei nº 8.666/93, lavrando-se o 

competente termo de aditamento. 

7.1.4. O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando houver 

interesse por parte da Contratante nos termos do item 4.1.3, no máximo, até 05 (cinco) dias 

da data do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 

b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham 

a ser solicitados relativamente ao objeto deste contrato; 

c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 

d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 

durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Executar os serviços conforme especificações constantes de sua proposta, com a alocação 

dos empregados e equipamentos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
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O atraso injustificado na execução do objeto licitado sujeitará a empresa, a juízo da 

Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 

10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8.666/93; 

Parágrafo Primeiro 

Ocorrendo a inexecução total ou parcial na execução dos serviços, a Administração 

poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da 

Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás Estado de Mato Grosso, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite 

máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 

da Lei 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e artigo 14 do Decreto 3.555/2000; 

Parágrafo Segundo 

Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para assinatura do contrato, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para execução pela Procuradoria Jurídica Municipal; 

Parágrafo Terceiro 

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo; 

Parágrafo Quarto 

Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso e Diário Oficial da união as 

sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

a) O presente contrato poderá ser rescindido por conveniência administrativa, nos casos 

enumerados nos incisos I a XVII do artigo 78 da Lei n. 8.666/93; 

b) O presente contrato também poderá ser rescindido, de forma amigável por acordo entre as 

partes, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE; 

c) A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada do Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

Independentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento, 

guardada a necessária conformidade entre eles, documentos da Dispensa de Licitação 

002/2018 e seus anexos e a proposta da contratada, com os documentos que a integram. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE, para fins de eficácia do presente Contrato, providenciará sua 

publicação em Jornal de circulação e Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, na forma de 

extrato, nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A CONTRATADA obriga-se a se manter em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir 
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fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e 

legislação complementar, durante a vigência deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Apiacás Estado de Mato Grosso, como competente 

para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, que não puderem ser 

resolvidas administrativamente, inclusive os casos omissos. 

 

 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é 

lavrado este Contrato que, depois de lido e achado de acordo, será assinado pelas partes 

contratantes e pelas testemunhas abaixo, dele sendo extraídas 02 (duas) cópias de igual 

teor, conforme exigência do artigo 60 da lei nº 8.666/93.                                                                                   

 

 

 

Apiacás - MT, 01 de fevereiro de 2018 

 

 

 

 

   ADALTO JOSÉ  ZAGO                                          L. RICARDO DE MAGALHÃES EPP 

  PREFEITO MUNICIPAL                                              Luis Ricardo de Magalhães 

          CONTRATANTE                                                       CONTRATADO                                                                        

 

 

 

  

 

Testemunhas:  

 

 

 

 Suzana Aparecida de Souza                                                  Ruane Fernandes Lima 

  CPF: 019.751.591-60                                                        CPF: 055.652.651-18 

 


